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Fica obrigado a disponibilidade em números iguais de vagas reservadas para operadores de transporte por aplicativo, aonde já exista vagas disponibilizadas para Taxi. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigado a disponibilidade em números iguais de vagas reservadas para operadores de transporte por aplicativo, aonde já exista vagas disponibilizadas para Taxi.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, em Natal, 02 março de 2020. 

Vereador Preto Aquino











JUSTIFICATIVA

                    Este Projeto de Lei tem por finalidade disponibilizar em números iguais de vagas reservadas para operadores de transporte por aplicativo, aonde já exista vagas disponibilizadas para Taxi, garantindo assim a isonomia dos direitos aos prestadores de serviços prestados. 
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